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PORTARIA Nº 392/REIT./2011. 
 

 

O Reitor do Centro Universitário do Maranhão – UNICEUMA, no 

uso de suas atribuições estatutárias, dispostas no Art. 19, inciso XIII, e,  

Considerando a Lei Federal nº 10.861, de 14 de abril de 2004, que 

institui o Sistema Nacional da Avaliação da Educação Superior – SINAES, 

nos termos do seu Art. 11,  

Considerando a necessidade de reformular a composição da Comissão 

Própria de Avaliação – CPA do UniCEUMA, para o mandato 2011/2012, 

Considerando o § 3º, do artigo 5º do Regulamento da CPA do 

UniCEUMA, aprovado em 04 de junho de 2004, pela Resolução CONSU nº 

003/2004 e alterada pela Resolução CONSU nº 004/2009, 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Designar, para o mandato de agosto/2011 a agosto/2012, os membros 

da Comissão Própria de Avaliação – CPA do UniCEUMA: 

 

I – Representantes do corpo acadêmico-administrativo: 
a) Antônio José Dias Graça - Presidente; 

b) Anna Adelaide Ferreira Fecury Pires Leal; 

c) Thathyara Silva Santos; 

d) Virginia Maria Ribeiro Mendes. 

 

II -  Representantes do corpo docente:  
a) Edson Diniz Ferreira Filho; 

b) Lúcia Cristina Ferreira Marques; 

c) Nadja Fonseca da Silva Cutrim; 

d) Yonara Costa Magalhães. 

 

III – Representantes do corpo discente:  
a) Francisca Rodrigues do Nascimento; 

b) José Ribamar Saraiva Filho; 

c) Maria Tamires Sousa Araújo. 
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IV – Representantes da sociedade civil organizada:  
a) Francisco Amazonas de Assis Mello – Conselho Regional de Medicina 

- CRM; 

b) Edmilson Silva Diniz Filho - Conselho Regional de Odontologia do 

Maranhão. 

 

Art. 2º Cabe aos pró-reitores de graduação e aos coordenadores das Unidades 

de Ensino viabilizar a execução das avaliações em suas respectivas 

áreas/unidades. 

 

Art. 3º Os representantes que integram a CPA têm mandato de um ano, 

podendo haver recondução, exceto dos representantes do corpo discente. 

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. Revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

             São Luís, 09 de agosto de 2011. 

 

            Prof. Ms. Marcos Barros e Silva 

            Reitor, em exercício 
 

 

 


